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EDITAL Nº 1/2014-CPSR/UFOPA, DE 01 DE DEZEMBRO  DE 2014. 

PROCESSO SELETIVO REGULAR 2015 (PSR/UFOPA 2015) 

 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO REGULAR DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ - UFOPA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a legislação vigente, torna pública a realização do Processo 

Seletivo Regular 2015 (PSR/UFOPA 2015), destinado a selecionar candidatos para o 

provimento de vagas nos cursos de graduação oferecidos pela Universidade Federal do Oeste 

do Pará (UFOPA), nos termos da Lei n. 12.711, de 29 de agosto de 2012, do Estatuto e 

Regimento Geral/UFOPA e mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Regular 2015 da Universidade Federal do Oeste do Pará 

(PSR/UFOPA 2015), regido por este Edital, selecionará candidatos para o provimento de 

vagas nos cursos de graduação (Bacharelados e Licenciaturas), conforme distribuição de 

vagas e turnos por curso, apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.2 As vagas serão destinadas aos alunos que concluíram o ensino médio ou equivalente. 

1.3 A inscrição no PSR/UFOPA 2015 implica a prévia inscrição no Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM) nos anos de 2013 ou 2014, considerando o exame de maior nota 

(redação + áreas temáticas), inclusive para o ingresso pelo sistema de cotas sociais. 

1.4 Para participar do PSR/UFOPA 2015, o candidato, além de estar inscrito no ENEM 2013 

ou 2014, deve efetuar sua inscrição no processo seletivo, conforme o item 2 deste Edital. 

1.5 A seleção, aprovação e classificação, bem como a realização da matrícula, dar-se-ão para 

os Bacharelados Interdisciplinares (BI) ou para os Bacharelados Profissionais (BP) ou para as 

Licenciaturas, conforme oferta constante do Anexo I deste Edital. 

1.6 O candidato aprovado e classificado para os cursos de Bacharelados Interdisciplinares terá 

assegurado o direito de postular o ingresso nos Bacharelados Profissionais, correspondentes a 

cada BI, desde que tenha integralizado a matriz curricular do BI ou esteja cursando o último 

semestre do BI. 

1.6.1 O processo interno de progressão acadêmica para ingresso no BP ficará sob a 

responsabilidade das unidades acadêmicas, de acordo com o Anexo I deste Edital. 

1.6.2 A confirmação da matrícula no BP só se realizará caso o aluno tenha integralizado o BI 

correspondente.  

1.7 O PSR/UFOPA 2015 ocorrerá nas seguintes fases: 

a) inscrição; 

b) seleção dos candidatos; 

c) convocação, habilitação e matrícula. 

1.8 Por convocação entende-se o ato de chamar os candidatos previamente classificados, 

utilizando o sítio institucional http://www.ufopa.edu.br. O candidato, quando convocado, 

deve comparecer à Instituição, a fim de estabelecer o vínculo formal (matrícula), 

http://www.ufopa.edu.br/
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considerando-se os prazos previstos no edital de convocação.  

1.9 A habilitação, por sua vez, é o ato em que o candidato apresenta os documentos exigidos 

pelo edital, a fim de vincular-se formalmente à instituição por meio da matrícula. 

1.10 A matrícula é o processo que estabelece o vínculo e permite ao candidato frequentar a 

Instituição de Ensino Superior (IES), mediante o atendimento dos critérios de convocação e 

habilitação. 

 

2 DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1 A inscrição é gratuita  e será admitida exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

http://www.ufopa.edu.br, solicitada a partir das 17h do dia 03 de dezembro de 2014, até 

23h59m do dia 18 de janeiro de 2015, observado o horário de Santarém, estado do Pará.  

2.2 No processo de inscrição, o candidato deve, preliminarmente, cadastrar-se. Depois de 

cadastrado, o candidato deve preencher o formulário eletrônico de solicitação de inscrição, 

seguindo as instruções ali contidas, ocasião em que deve obrigatoriamente responder o 

questionário socioeconômico disponível. 

2.2.1 No ato da inscrição no PSR/UFOPA 2015, o candidato deve obrigatoriamente indicar 

uma opção de curso; eletivamente, pode indicar uma segunda opção de curso, de acordo com 

o Anexo I deste Edital, exceto para os candidatos que optarem como primeira opção os 

Bacharelados Interdisciplinares (BI) e as Licenciaturas no Campus de Oriximiná e Campus de 

Óbidos.  

2.2.2 A segunda opção de curso deve estar necessariamente vinculada ao mesmo instituto da 

primeira opção, conforme distribuição de vagas apresentados no Anexo I deste Edital. 

2.3 A correção e a idoneidade dos dados informados são de total responsabilidade do 

candidato. Dados fornecidos incorretamente não serão processados e a inscrição não será 

realizada. 

2.4 A UFOPA não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, exceto 

nos casos em que tenham sido comprovadamente gerados pela UFOPA. 

2.5 Não serão aceitos recursos no caso de inscrição não realizada em virtude de incorreções 

ou falhas técnicas (previstas no item 2.4) no preenchimento do formulário de inscrição. 

2.6 Cada candidato terá o direito a apenas uma inscrição. Caso efetive mais de uma, será 

considerada a de data mais recente. As demais serão automaticamente indeferidas. 

2.6.1 Todos os dados informados no formulário de inscrição serão considerados definitivos, 

segundo as informações dadas por ocasião da última inscrição.  

2.7 A inscrição do candidato implicará ciência e tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.8 A homologação da inscrição só será realizada após a confirmação, pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira ï INEP, de que o candidato está inscrito 

no ENEM 2013 ou 2014. 

 

http://www.ufopa.edu.br/
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3 DAS VAGAS 

 

3.1 O PSR/UFOPA 2015 oferecerá 1.106 vagas para o Campus de Santarém, 45 vagas para o 

Campus de Oriximiná e 40 vagas para o Campus de Óbidos, para os cursos de bacharelados e 

licenciaturas, distribuídas nos turnos matutino, vespertino, noturno e integral, conforme 

quadro de distribuição de vagas do Anexo I deste Edital. 

3.2 O preenchimento das vagas fixadas no PSR/UFOPA 2015 será processado com base no 

critério classificatório, por curso de opção, até o limite de quatro chamadas, conforme 

distribuição de vagas e turnos por curso, apresentados no Anexo I deste Edital. 

3.3 Será criada uma vaga, por acréscimo, nos cursos de graduação, destinada exclusivamente 

a Pessoa com Deficiência (PcD). 

3.3.1 O candidato que desejar concorrer na condição de PcD deve declarar expressamente, no 

ato da inscrição, sua opção em participar da seleção para a única vaga destinada ao curso. 

3.3.2 Os candidatos inscritos nas vagas destinadas a PcD concorrerão tanto a essas vagas 

quanto as vagas regulares. 

3.3.3 Será chamado o primeiro candidato aprovado, não classificado nas vagas regulares, 

observando-se a ordem decrescente de classificação da PcD. 

3.3.4 O candidato classificado na condição de PcD deve apresentar-se à Comissão 

Multiprofissional de Perícia Médica da UFOPA, em conformidade com o Edital de 

Habilitação a ser divulgado pela DRA/UFOPA. 

3.3.5 No dia da perícia médica, o candidato deve apresentar laudo médico original ou cópia 

autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses, que ateste a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 

3.3.6 A não observância do disposto no item anterior, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretará na perda do direito às vagas reservadas aos candidatos 

em tais condições, conforme disposto no item 3.3.4. 

3.3.7 As vagas destinadas à PcD que não forem providas por falta de candidatos aprovados 

não poderão ser preenchidas por outros candidatos do PSR/UFOPA 2015, sendo, portanto 

extintas. 

 

4 DAS VAGAS DO SISTEMA DE INGRESSO POR COTAS SOCIAIS  

 

4.1 Das vagas referidas no subitem 3.1, a UFOPA reservará 557 vagas para o Campus de 

Santarém, 23 vagas para o Campus de Oriximiná e 20 vagas para o Campus de Óbidos, para 

o sistema de ingresso por cotas sociais, a serem preenchidas conforme os critérios 

estabelecidos na Lei n. 12.711, de 29 de agosto de 2012, e na Portaria MEC nº 18, de 11 de 

outubro de 2012.  

4.2 Cada candidato, em função das informações prestadas no momento da inscrição, será 

incluído no grupo correspondente, conforme descrição a seguir: 
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Grupo Requisitos 

1 

Vagas reservadas a candidatos que cursaram 

integralmente o ensino médio em escola pública, 

ou ser abrangido pelos casos previstos na 

Portaria MEC nº 18/2012, que tenham renda 

familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula 

cinco) salário mínimo per capita. 

que se autodeclararem 

pretos, pardos e indígenas. 

2 

Vagas reservadas a candidatos que cursaram 

integralmente o ensino médio em escola pública, 

ou ser abrangido pelos casos previstos na 

Portaria MEC nº 18/2012, que tenham renda 

familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula 

cinco) salário mínimo per capita. 

que não se autodeclararem 

pretos, pardos e indígenas. 

3 

Vagas reservadas a candidatos que cursaram 

integralmente o ensino médio em escola pública, 

ou ser abrangido pelos casos previstos na 

Portaria MEC nº 18/2012, que tenham renda 

familiar bruta superior a 1,5 (um vírgula cinco) 

salário mínimo per capita. 

que se autodeclararem 

pretos, pardos e indígenas. 

4 

Vagas reservadas a candidatos que cursaram 

integralmente o ensino médio em escola pública, 

ou ser abrangido pelos casos previstos na 

Portaria MEC nº 18/2012, que tenham renda 

familiar bruta superior a 1,5 (um vírgula cinco) 

salário mínimo per capita. 

que não se autodeclararem 

pretos, pardos e indígenas. 

VAC 
Vagas de ampla concorrência, destinadas a todos os candidatos, independente 

da procedência escolar, renda familiar e raça/cor e PcD. 

 

4.3 Os candidatos classificados para provimento das vagas reservadas devem comprovar, por 

ocasião da habilitação institucional, que se enquadram nos critérios de grupo. A não 

comprovação acarretará na eliminação do candidato do PSR/UFOPA 2015, sem possibilidade 

de reclassificação. 

4.4 Não poderão concorrer às vagas de que trata o subitem 4.1 os candidatos que tenham, em 

algum momento, cursado em escolas particulares parte do ensino médio, conforme disposto 

no §1º do art. 5º da Portaria MEC n. 18/2012.   

4.5 As vagas de que trata o subitem 4.1 serão distribuídas nos cursos/turnos, conforme Anexo 

I deste Edital. 

4.6 Além das 557 vagas para o Campus de Santarém, 23 vagas para o Campus de Oriximiná e 

20 vagas para o Campus de Óbidos, a UFOPA destinará vagas específicas em processo 

seletivo especial visando seleção diferenciada de candidatos indígenas e quilombolas, para o 

provimento de vagas nos cursos de graduação oferecidos pela Universidade Federal do Oeste 

do Pará (UFOPA), nos termos da Lei n. 12.711, de 29 de agosto de 2012, e do Estatuto e 

Regimento Geral/UFOPA. 

 




